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ATA N.º 002- 2017.  Aos dez dias do mês de janeiro do ano de dois mil 
e dezessete (10.01.2017), com início às dezenove  (19:00) horas, na 
sala de trabalhos, no edifício da Prefeitura Municipal de Ronda Alta, 
Estado do Rio Grande do Sul, a Câmara Municipal local realizou a 
primeira sessão plenária ordinária do ano de 2017 e da 13ª (décima 
terceira) Legislatura, sendo presidida pelo Presidente, vereador Vitor 
Roque Cavazini, secretariada pelo vereador Carlos Roberto Gavioli, 1º 
secretário  e da qual participaram também os Vereadores: Antão 
Lindomar Pavoski, José Fontana, Luiz Antônio Gadini, Maria Loreci 
Caus, Moacir Orbak,  Sidnei  Nayssinho, e Silvanio Roque Lucca. 
ABERTURA. Constatada a existência de número regimental de 
Vereadores no plenário, o Presidente invocou a proteção de Deus e 
declarou aberta a sessão plenária ordinária. Colocou para apreciações 
as Atas da Sessão Preparatória realizada no último dia 30 de dezembro 
passado e da Sessão Solene de Instalação da 13ª (décima terceira) 
Legislatura, Prestação de Compromisso e Posse dos Vereadores, do 
Prefeito Municipal Miguel Angelo Gasparetto e do Vice-Prefeito Odemar 
Paulo Raimondi, as quais, após lidas e oportunizadas suas discussões, 
foram aprovadas por unanimidade e sem ressalvas. EXPEDIENTE. No 
expediente constaram as leituras das seguintes matérias: Ofício do 
Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul de nº. 10485/2016, 
datado de 05 de dezembro de 2016 e recebido na Casa Legislativa em 
04 de janeiro de 2017, subscrito pela Diretora Geral, senhora Ana Lucia 
Pereira, através do qual segue o Processo de Contas de Governo        
do Município referente ao exercício de 2014, Processo nº. 002721-
0200/14-8, para julgamento nos termos do § 2º do artigo 31 da 
Constituição Federal, sendo lembrado que o parecer prévio emitido pelo 
Tribunal de Contas sobre as contas que o prefeito deve, anualmente, 
prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos 
membros da Câmara Municipal; Ofício nº. 001, de 03 de janeiro de 2017, 
subscrito pela Gestora Municipal do Regime Próprio de Previdência 
Social - RPPS, servidora Loridane Angela Scaravelli, solicitando a 
indicação pelo Poder Legislativo de um representante titular e um 
suplente para o Conselho Municipal de Previdência do Município de 
Ronda Alta; Projeto de Lei do Executivo Municipal nº. 001, de 05 de 
janeiro de 2017, que “Dispõe sobre a política de incentivo ao 
desenvolvimento industrial, econômico e social do município de Ronda 
Alta, cria o programa de desenvolvimento industrial, econômico e social 
e dá outras providências”; Projeto de Lei do Executivo Municipal nº. 002, 
de 05 de janeiro de 2017, que “Autoriza o Poder Executivo a outorgar 
concessão de uso de bem imóvel do domínio municipal”; Projeto de Lei 
do Executivo Municipal nº. 003, de 05 de janeiro de 2017, que “Institui 
Comissão de Implantação e Manutenção do eSocial e dá outras 
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providências” e Projeto de Lei do Executivo Municipal nº. 004, de 05 de 
janeiro de 2017, que “Autoriza a contratação emergencial para atuar na 
Secretaria de Assistência e Integração Social”. GRANDE EXPEDIENTE. 
As manifestações dos vereadores que ocuparam o grande expediente 
encontram-se registradas no sistema de som da Câmara Municipal. 
ORDEM DO  DIA. Neste espaço dos trabalhos foram definidas, de forma 
consensual, as Comissões Permanentes da Câmara Municipal para o 
ano de 2017, sendo assim constituídas: Comissão de Constituição e 
Justiça: Presidente Ver. Silvanio Roque Lucca - PT, Relator Ver. José 
Fontana - PP, Revisor Ver. Antão Lindomar Pavoski - PDT; Comissão 
de Finanças e Orçamento: Presidente Ver. Sidnei Nayssinho - PT,   
Relator Ver. José Fontana - PP e Revisora  Verª. Maria Loreci Caus - 
PSB; Comissão de Obras e Serviços Públicos: Presidente Ver. Antão 
Lindomar Pavoski - PDT, Relator Ver. Silvanio Roque Lucca - PT e 
Revisor Ver. Moacir Orbak - PDT; Comissão de Educação, Ação 
Social e Meio Ambiente: Presidente Ver. Moacir Orbak - PDT, Relator  
Ver. Luiz Antonio Gadini - PT e Revisora Verª. Maria Loreci Caus - PSB.  
Também definidas as lideranças de bancadas e de governo, ficando 
assim compostas: Líder de Governo: Vereador Sidnei Nayssinho;  
Vice-Líder de Governo: Vereador Silvanio Roque Lucca, Líder da 
Bancada Governista: Vereador Luiz Antonio Gadini; Vice-Líder da 
Bancada Governista: Vereadora Maria Loreci Caus; Líder da Bancada 
de Oposição: Vereador Antão Lindomar Pavoski; Vice-Líder da 
Bancada de Oposição: Vereador Carlos Roberto Gavioli. Demais 
registros: Deliberado que os representantes do Poder Legislativo para 
integrar o Conselho Municipal de Previdência do Município serão o 
vereador Carlos Roberto Gavioli, como representante titular e a 
vereadora Maria Loreci Caus, como representante suplente; Esclarecido 
pela presidência, que conforme disposições regimentais, a Prestação de 
Contas do Município referente ao exercício do ano de 2014 estará à 
disposição dos pares, em especial, da Comissão de Finanças e 
Orçamento, para encaminhamentos, estudos, esclarecimentos e 
pareceres pelo prazo de sessenta dias. Após, constará em pauta para 
apreciação.  Por fim, proposto pelo vereador Antão Lindomar Pavoski e 
acatado pelos demais pares o registro de condolências pelos 
passamentos de Celio Alievi, Ilda Gracielli, Germano Mariano, Maria da 
Silva, Mateus Cazarotto Villa e Vilma Justem.  ENCERRAMENTO. Nada 
mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu à presença e a 
colaboração dos  nobres pares e os convocou para a próxima sessão 
plenária ordinária, a ser realizada no dia 17 de janeiro, no seu local e 
horário de costume.  Após, encerrou os trabalhos e solicitou que o 
resumo do andamento da sessão constasse em ata, que aprovada, vai 
devidamente assinada. 
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